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na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda do 9605107 segundo -tenente da classe de Fuzileiros em Regime 
de Contrato Jóni Oliveira da Costa.

7 -11 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207400324 

 Portaria n.º 782/2013

Artigo único
1 — Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao 

abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, 
de 24 de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Minis-
tro da Defesa Nacional, promover por diuturnidade ao posto de 
primeiro -tenente, em conformidade com o previsto na alínea d) do 
artigo 216.º do mesmo estatuto, o segundo -tenente da classe de 
Engenheiros Navais:

24001 Miguel Barata Correia Pinheiro Simões
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 1 de outubro de 2013, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto.

2 — A promoção é efetuada ao abrigo da faculdade prevista no n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação de 
necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções de chefia em unidades operacionais e para a 
formação, treino, aprontamento e sustentação operacional. Após efetuada 
a promoção, continuará a existir uma carência de 28,45 % de efetivos 
no posto de primeiro -tenente.

3 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do 
n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

4 — Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23301 primeiro -tenente 
da classe de Engenheiros Navais Manuel Jorge Pereira da Fonte e à direita 
do 22102 primeiro -tenente da classe de Engenheiros Navais Paulo José 
Gonçalves Mesquita.

07 -11 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207400405 

 Portaria n.º 783/2013

Artigo único
1 — Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, 
o subtenente da classe de Técnicos Navais em Regime de Contrato:

9103908 Simão César Costa Pereira

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a 
contar de 24 de outubro de 2013, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
daquele estatuto.

2 — A promoção é efetuada ao abrigo da faculdade prevista no n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação de 
necessidades de caráter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções em unidades operacionais e para a formação, 
treino, aprontamento e sustentação operacional.

3 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Este oficial, uma vez promovido deverá ser colocado na primeira 
posição na lista de antiguidade do seu posto e classe.

7 -11 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207400365 

 Portaria n.º 784/2013

Artigo único
1 — Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, os 
subtenentes da classe de Técnicos Superiores Navais em Regime de 
Contrato:

9102508 Rafael Marques Domingos
9103508 David Alexandre Lopes Quintino
9102808 Joana Sofia Catarino Hernandez Jerónimo
9103708 Luís Pedro Silva Gonçalves Martins
9103108 Carlos Filipe Figueira Andrade
9102908 Sílvia Patrícia Gomes Vaz
9103608 Nuno Filipe Esteves Azevedo da Silva
9103308 Tiago Filipe Resende de Carvalho
9103808 Célio André Cavalheiro Pinheiro
9103008 Cátia Filipa Silva Nobre
9102608 Helga Soraia Pires Ribeiro
9102708 Ana Isabel do Rego Ferreira Moreira

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 24 de outubro de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva anti-
guidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto.

2 — As promoções são efetuadas ao abrigo da faculdade prevista no 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação 
de necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções em unidades operacionais e para a formação, 
treino, aprontamento e sustentação operacional.

3 — As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda da 9101808 segundo -tenente da classe de Técnicos Superio-
res Navais em Regime de Contrato Carina Raquel Antunes Esteves 
Bacalhau.

07 -11 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207400381 

 Portaria n.º 785/2013

Artigo único
1 — Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de capitão -tenente, em confor-
midade com o previsto na alínea c) do artigo 216.º do mesmo estatuto, 
os primeiros -tenentes da classe do Serviço Técnico:

318384 — Carlos Alberto Bandeira de Abreu.
114679 — Joaquim Manuel Mendes Grilo.
190880 — Porfírio Vitorino de Oliveira Marinho.
108279 — José dos Santos Domingues.
727383 — Eduardo Matias Calvo.
417081 — Francisco Pedro Marques Mourato.
235081 — Paulo Jorge Dias Martinho Monteiro.
501882 — Paulo Baptista Maia Marques.
251481 — Diamantino Fortio Lopes.

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de outubro de 2013, data a partir da qual lhes conta a res-
petiva antiguidade de acordo com o n.º 2 do artigo 175.º e para efeitos 
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do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência da 
alteração do quadro especial, aprovado pelo despacho do ALM CEMA 
n.º 57/12, de 17 de dezembro de 2012.

2 — As promoções são efetuadas ao abrigo da faculdade prevista no 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação 
de necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente 
de desempenho de funções de chefia em unidades operacionais e para 
a formação, treino, aprontamento e sustentação operacional. Após efe-
tuadas as promoções, continuará a existir uma carência de 23,81 % de 
efetivos no posto de capitão -tenente.

3 — As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Estes oficiais, uma vez promovidos deverão ser colocados na 
lista de antiguidades tal como vão ordenados.

7 de novembro de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207400243 

 Portaria n.º 786/2013

Artigo único
1 — Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, em 
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o guarda -marinha da classe de Fuzileiros:

20507 André Nunes Pedro

(no quadro) que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 1 de outubro de 2013, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto.

2 — A promoção é efetuada ao abrigo da faculdade prevista no n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação de 
necessidades de caráter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções de comando e chefia em unidades operacionais 
e para a formação, treino, aprontamento e sustentação operacional. Após 
efetuada a promoção, continuará a existir uma carência de 13,2 % de 
efetivos nos postos de primeiro e segundo -tenente.

3 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na primeira 
posição na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25306 
segundo -tenente da classe de Fuzileiros Carlos Manuel de Jesus Silva e 
à direita do 20807 segundo -tenente da classe de Fuzileiros André Filipe 
da Silva Caseira.

7 -11 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207400316 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 14983/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto no 
n.º 3 do artigo 62.º e promover por diuturnidade ao posto de segundo-
-marinheiro, o primeiro -grumete da classe de manobra e serviços, em 
regime de Contrato 9334809 Rui Filipe Bilro Vasques de Mesquita que 
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respeti-
vamente, nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 29 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele esta-

tuto. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de anti-
guidade do seu posto e classe à esquerda do 9333909 segundo -marinheiro 
MS RC Fernando António Fernandes de Oliveira e à direita do 9332809 
segundo -marinheiro MS RC André Filipe Sousa Gonçalves.

8 de novembro de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço 
de Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207386491 

 Superintendência dos Serviços de Tecnologias 
da Informação

Despacho n.º 14984/2013
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de janeiro, e ao abrigo do disposto no despacho do Vice -Almirante 
Vice -Chefe do Estado -Maior da Armada n.º 13559/2013, de 4 de outu-
bro de 2013, subdelego sem faculdade de subdelegação, no diretor de 
tecnologias de informação e comunicações, capitão -de -mar -e -guerra Luís 
Eduardo Moita Rodrigues, a competência que me é subdelegada para:

a) No âmbito das suas atribuições, autorizar despesas até ao limite de 
100 000 € com locação e aquisição de bens e serviços;

b) De acordo com os procedimentos estabelecidos, autorizar os pro-
cessamentos relativos a deslocações oficiais ao estrangeiro;

c) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
aos militarizados e aos funcionários do mapa do pessoal civil da Marinha 
(MPCM), que prestem serviço na Direção de Tecnologias de Informação 
e Comunicações:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adoção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de outubro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo diretor de tecnologias de informação e comunicações, 
capitão -de -mar -e -guerra Luís Eduardo Moita Rodrigues, que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

4 de outubro de 2013. — O Superintendente dos Serviços de Tec-
nologias de Informação, Rui Manuel Rapaz Lérias, contra -almirante.

207390305 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Declaração de retificação n.º 1229/2013

Passagem à situação de reserva
Por ter saído com inexatidão o despacho n.º 2594/2013, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro de 2013, 
a p. 6684, retifica -se que onde se lê «Luciano do Nascimento Teixeira 
Chagas» deve ler -se «Luciano do Nascimento Viegas Chagas».

8 de novembro de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
do Exército, após subdelegação do Comandante do Pessoal do Exército, 
Francisco António Correia, tenente -general.

207390468 




